
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO 
 

PORTARIA PRES Nº 178, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

Altera Portaria PRES n.º 222, de 23 de junho de 2016, que institui a Equipe 
de Apoio e a Comissão de Avaliação, no âmbito do Estado Espírito Santo, 
para a Gestão do Desempenho no Estágio Probatório (GEDEP) do Ministério 
Público Federal. 
 

 
O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO no uso das suas atribuições legais, nos termos dos poderes que 

lhe são conferidos pelos artigos 55 e 56, ambos do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público 

Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357, de 05 de maio de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a Portaria PRES n.º 222, de 23 de junho de 2016, que institui a Equipe 

de Apoio e a Comissão de Avaliação, no âmbito do Estado do Espírito Santo, para a Gestão do 

Desempenho no Estágio Probatório (GEDEP) do Ministério Público Federal, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

(...) 

Da Equipe de Apoio do ES à GEDEP/MPF 

Art. 2º. ........................... 

 

Servidor Matrícula Cargo Função 
Mônica Cristina Gomes Lopes 

de Morais 
27133 Técnica do 

MPU/Administração 
Presidente 

 

(...) 

Da Comissão de Avaliação do MPF/ES 

Art. 3º............................ 

 

Servidor Matrícula Cargo Função 
Mônica Cristina Gomes Lopes 

de Morais 
27133 Técnica do 

MPU/Administração 
Presidente 

 

(...) 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE SENRA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 18 set. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 47-48.  
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